
 
 

HISTÓRIA DAS RELAÇÕES INTERNACIONAIS 
EXAME 

2.º ANO – Turma B 
15 de Junho de 2020 

 
CRITÉRIOS DE CORRECÇÃO 

 

Comente  cinco dos seguintes temas: 

 

1. “Usamos o termo direito das gentes necessário para aquele direito das gentes que 

consiste na aplicação do direito natural às Nações”, Emer de Vattel, O Direito das 

Gentes, Preliminares, § 7.º 

R: A resposta deve definir o Direito das Gentes, explicando a sua origem e a sua 

definição como Direito Natural aplicado às relações entre Estados. Deve ser 

referenciado que o Direito das Gentes necessário é entendido como Direito Natural 

aplicado a todos os Estados. É um direito obrigatório e é constituído pelos princípios 

de Direito das Gentes. Contrapor este conceito, através do pensamento de Vattel, a 

Direito das Gentes voluntário e a Direito das Gentes costumeiro. 

 

2. O princípio do equilíbrio como um princípio político de organização dos Estados no 

período pós-Vestefália. 

 
R: Caracterizar o princípio do equilíbrio político como um princípio político e 

explicar a sua importância no contexto político pós Paz de Vestefália e pós Congresso 

de Viena.   

 

 
3. A Doutrina de Monroe como reacção ao sistema de concerto europeu. 

R: Enunciar as características da Doutrina de Monroe e a sua importância para o 

posicionamento internacional dos Estados Unidos da América. Explicar o sistema 

de concerto europeu, os seus objectivos e formas de actuação e demonstrar porque 

é que a Doutrina de Monroe pode ser entendida como reacção ao concerto europeu. 

 



4. A influência dos 14 Ponto do Presidente Wilson na construção da Sociedade das 

Nações. 

 
R: Enunciar a importância dos 14 Pontos do Presidente Wilson para o 

estabelecimento da paz no fim da I Guerra Mundial. Referir que no último ponto se 

defende a criação de uma organização internacional. Referir que a Sociedade das 

Nações é a primeira Organização Internacional de carácter universal e global e 

enunciar as suas principais características organizativas e de actuação. 

 
 

5. A autodeterminação dos povos como um princípio de ius cogens.  

R: A resposta deve caracterizar o princípio da autodeterminação dos povos e analisar 

a sua evolução, distinguindo entre autodeterminação e independência dos povos. 

A resposta deve analisar os conceitos no período anterior à Organização das Nações 

Unidas, referenciar a interpretação que a Carta faz deles e analisar as transformações 

conceptuais introduzidas pela Resolução 1514 da Assembleia Geral, que propugna o 

fim do colonialismo e assume que o sistema colonial constitui um perigo para a paz 

e segurança internacional. Referenciar a importância da Conferência de Bandung de 

1955 nas transformações conceptuais ocorridas nas Nações Unidas. 

 

6. Atendendo ao Direito da Guerra e ao sucedido pós o ataque aos Estados Unidos da 

América em 11 de Setembro de 2011 analise o seguinte considerando da Resolução 

1368 do Conselho de Segurança, de 12 de Setembro de 2001, “Reconhecendo o 

direito imanente de legítima defesa individual e colectiva em conformidade com a 

Carta das Nações Unidas”. 

 

R: Analisar a Resolução 1368 das Nações Unidas no âmbito da legítima defesa dos 

Estados e do conceito de guerra preventiva e preemptiva. Discutir o entendimento 

de “direito imanente” e referenciar que esta resolução legitima a guerra contra o 

terrorismo e a guerra do Afeganistão em 2001.  

 

Boa Sorte! 

 

Cotação: 

I – 4 valores cada;  

Duração: 90 minutos + 15 minutos 


